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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 098/2019 

CHAMADA PUBLICA Nº 004/2019 MELHOR PROPOSTA. 

Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELECIONAR ASSOCIAÇÕES E/OU 

COOPERATIVAS DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS PARA EXECUÇÃO 

DESERVIÇOS DE COLETA SELETIVA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 

POTENCIALMENTE REUTILIZÁVEIS E/OU RECICLÁVEIS SECOS, DE CARACTERÍSTICAS 

DOMICILIARES, ACONDICIONADOS E DISPOSTOS NAS VIAS PÚBLICAS E/OU NOS PONTOS 

DE ENTREGA VOLUNTÁRIA PELOS MUNÍCIPES PARA A COLETA E TAMBÉM PARA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRIAGEM, PROCESSAMENTO, BENEFICIAMENTO E 

DESTINAÇÃO FINAL ADEQUADA DOS RESÍDUOS SÓLIDOS COLETADOS PELO MUNICÍPIO 

DE BOM SUCESSO. 

 

Às treze horas do dia 16 (dezesseis) de janeiro de dois mil e vinte, no Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, situado na Praça Benedito Valadares, nº 51, Centro reuniu-
se a Comissão Permanente de Licitações nomeado pelo Prefeito Municipal através da Portaria nº 
021/2019 de 30 de dezembro de 2019, destinada a analisar os documentos de habilitação do 
Processo Licitatório nº 098/2019 Chamada Publica nº 004/2019, em analise notou-se que a única 
Associação E/OU Cooperativas que entregou o envelope de habilitação foi a ASSOCIAÇÃO 
RECICLE CONSCIENTE EM BOIM SUCESSO – ARCBS - CNPJ: 29.315.217/0001-72 continuando 
a analise verificou que faltou alguns dos documentos exigidos no edital ( parágrafo 6º alínea d e g 
do referido edital) assim sendo a ASSOCIAÇÃO RECICLE CONSCIENTE EM BOIM SUCESSO – 
ARCBS - CNPJ: 29.315.217/0001-72 não foi habilitada e a comissão decidiu por publicar nova 
chamada publica nos próximos dias. 
 

Participantes Habilitação 

ASSOCIAÇÃO RECICLE CONSCIENTE EM 

BOIM SUCESSO – ARCBS - CNPJ: 

29.315.217/0001-72 

Representante Legal: Valéria Antonieta 

Nunes 

 

INABILITADO 

Não cumpriu 02 (duas alíneas do 

parágrafo 6. D e G 

 

 

 

 

Claudia C. de Carvalho  

             Membro 

   Ederson Luiz Ribeiro 

           Presidente 

Robson Jose de Moraes 

           Membro 

 


